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Portaria nº 167, de 28 de setembro de 2018 

 

 

O DIRETOR-GERAL pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Feliz, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Portaria nº 1850, de 6 de setembro de 2016, publicada no DOU em 8 de 

setembro de 2016, RESOLVE: 

DESIGNAR os seguintes membros para constituírem a Comissão de Avaliação e 

Gerenciamento de Ações de Extensão (CGAE) do IFRS - Campus Feliz, conforme art. 10 do 

Regimento Complementar do Campus Feliz (Resolução Conselho de Campus nº 18, de 11 de 

junho de 2018): 
 

COORDENADOR(A) DE EXTENSÃO DO IFRS - CAMPUS FELIZ; 
 

 

Segmento Docente: 

Titulares: 

CRISTINA CERIBOLA CRESPAM, matrícula SIAPE nº 3771111; 

OCINÉIA DE FARIA, matrícula SIAPE nº 1848660; 
 

Suplentes: 

MATHEUS MILANI, matrícula SIAPE nº 1902722; 

NICÉIA CHIES DA FRÉ, matrícula SIAPE nº 1795122; 

 
 

Segmento Técnico-Administrativo: 

Titulares: 

LÍLIAN ESCANDIEL CRIZEL, matrícula SIAPE nº 1602034; 

TARCÍSIO GONÇALVES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2065747; 
 

Suplentes: 

CAYANE GENRO SANTOS, matrícula SIAPE nº 3063556; 

SIGRID RÉGIA HUVE, matrícula SIAPE nº 2941830; 
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Segmento Discente: 

Titulares: 

RAQUEL ELICKER, matrícula nº 201610000315; 

TAINÁ DOS SANTOS GUATIMOSIM, matrícula nº 201720300119;  
 

Suplentes: 

MARCELO LEDUR, matrícula nº 201520300506; 

GUILHERME ARTHUR HANSEN, matrícula nº 201811110185. 

 
 

Revogam-se disposições em contrário. 

  

 

 

 

GIOVANI FORGIARINI AIUB 
Diretor-geral pro tempore do IFRS - Campus Feliz 
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* A via original assinada encontra-se arquivada na Chefia de Gabinete e está disponível para consultas.  

 


